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• AutorlP.Executivo 
Estado de Mato' Grosso D.Oficial 6/12/66 

LEI N~ 2.713. DE 2, DE DEZEl.lBRO DE 1 966. 

Abre, no corrente exerc!cio,no , 
Tesouro do Estado, o credito especi 
alde Cr$ 5.000.000, para o fim que 
especifica. 

. 
• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d! 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lA - Fica aberto, no corrente exercIcio, no T! 
soure do Estado, o crédito especial no valor de Cr.~5.OOo. 000 
(CINCO MILHOES DE CRUZEIROS), como,aux!lioà 2& Exposição Agro 
pecuária da cidade de Corumbá. 

Artigo 2A - A despesa decorrente da execução da presea 
te lei, será coberta com O excesso de arrecadação que os !nd! 
coa técnicos autorizam prever. 

, 
Artigo 3A - Esta lei entrara em vigor na data de ,'sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário • 
. -

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de dezembro de 1966, 
l45Q da Independência e 78Q da República. 
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